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 ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPLMO 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022-CPLMO 

PROCESSO Nº 587/2022 – SEMED 

Participação Itens Exclusivos de MEI, ME e EPP 

 
 
 

OBJETO: Aquisição de brinquedos educativos e materiais pedagógicos destinados as Escolas 
Municipais que dispõe de Salas de Recursos, atendimento a Educação Infantil, Turmas de 
Extensão Rural e o Centro de Atendimento Multidisciplinar Prof. José Rodolpho Alves Ferreira 
que atendem crianças com deficiência, conforme especificações previstas no ANEXO I e II deste 
Edital. Cadastro de Propostas a partir do dia: 06/07/2022. Abertura da Sessão: 18/07/2022 as 
10h00min - LOCAL: LICITANET - Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 121.646,46 (cento e vinte e um mil seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos). O presente Edital poderá ser examinado e havendo interesse, obtido junto a 
Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/GM, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Guajará-Mirim, sito a Av. XV de novembro, nº 930, Centro, dias úteis, no horário 
das 07:30 às 17:30h, pelo endereço eletrônico www.guajaramirim.ro.gov.br. Maiores 
informações através do fone/fax: (069) 3541 – 6858. 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Guajará - Mirim, 04 de julho de 2022. 
 
                                                      
 
 
 
 

Francilene Ribeiro de Lima 
Pregoeira 
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http://www.licitanet.com.br/
http://www.guajaramirim.ro.gov.br/
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EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
PROCESSO Nº 0587/2022/SEMED 

Participação Itens Exclusivos de MEI, ME e EPP 
 

 
 
O Município de Guajará-Mirim/RO, vem por intermédio da pregoeira designada pelo Decreto n° 
n° 13.201/GAB/PREF/21, tornar público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, modo de disputa aberto/fechado, visando atender as necessidades da 
Administração Pública Municipal, a qual será processada e julgada em conformidade com os 
Decretos Municipais n° 10.523/GAB.PREF/17 e nº 6396/GAB.PREF./11, e as leis federais n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 junho de 1993 e suas posteriores alterações, e Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/2019, e demais normas regulamentares estabelecidas neste ato convocatório, cujas 
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste edital e seus anexos. 
 
1 - DO OBJETO  
1.1. Aquisição de brinquedos educativos e materiais pedagógicos destinados as Escolas 
Municipais que dispõe de Salas de Recursos, atendimento a Educação Infantil, Turmas de 
Extensão Rural e o Centro de Atendimento Multidisciplinar Prof. José Rodolpho Alves Ferreira 
que atendem crianças com deficiência, conforme especificações previstas no ANEXO I e II deste 
Edital. 
 
1.2 - DA GARANTIA:  
1.2.1 - O material licitado deverá ter no ato da entrega garantia contra defeitos de fabricação 
de no mínimo 12 (doze) meses, fornecido pelo fabricante.  
   
1.2. Compõem e integram este Edital os seguintes Anexos: 
a) ANEXO I: Termo de Referência 
b) ANEXO l - A: Relação dos Produtos  
c) ANEXO II: Especificações Técnicas dos Produtos e Quantitativos (Modelo de Proposta) 
d) ANEXO III: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
1.3. LOCAL, DATA E HORA DE CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

 CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 06/07/2022   

 ABERTURA DA SESSÃO DIA:                                 18/07/2022 as 10h00min 
 

Local: No endereço eletrônico:  www.licitanet.com.br  
 
1.4. PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA / DF. 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promova a comunicação pela INTERNET, mediante condição de segurança, utilizando-se, para 
tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. A partir do horário 



  

     

  
 

Avenida 15 de novembro nº 930 – centro – CEP 76.850-000 – Fone – fax (069) 3541 - 6858 
 

 

3 

 

 ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPLMO 

 

previsto neste Edital, a sessão pública na Internet será aberta por comando da pregoeira com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 
2.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Chefia de Gabinete, designada 
Pregoeira, com certificação digital. 
 
2.3 – Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes 
do Edital.  
 
03 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 – As aquisições da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Guajará-
Mirim, que tem como Projeto Atividade e elemento de Despesa da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme abaixo especificado: 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEMED 
 
Projeto Atividade: 12 365 0009 9242 0000 Manutenção da Educação Infantil 25% Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Ficha: 114 
 
Projeto Atividade: 12 367 0009 9243 0000 Manutenção da Educação Especial 25%  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 Ficha: 117 
 

Projeto Atividade: 12 361 0010 9455 0000 Manutenção das Ativ. Ensino Fundamental 30% 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Ficha: 155 
 

Projeto Atividade: 12 365 0010 9331 0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil 30% Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Ficha: 167 

Projeto Atividade: 12 367 0010 9457 0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Especial 30% Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Ficha: 187 

Projeto Atividade: 12 365 0010 9487 0000 Man. das Ativ.MEC/FNDE Apoio as Creches 
Superávit - 2021 
Elemento de Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 
 Ficha: 591 
 
Projeto Atividade: 12 368 0009 9486 0000 Manutenção das Atividades do PDDE - Superávit - 
2021 
Ficha: 590 
 
3.1.2 - VALOR ESTIMADO: R$ 121.646,46 (cento e vinte e um mil seiscentos e quarenta e 
seis reais e quarenta e seis centavos). 
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“Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos, 
gastos estimados nos últimos anos, são de inteira responsabilidade do setor/autarquia 
que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade a Pregoeira ou à Comissão 
de Licitação”. 
 
4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME   
 
4.1. CONDUÇÃO DO CERTAME 
4.1.1- O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
I. Coordenar o processo licitatório; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas neste Edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet;  
IV. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório;  
V. Dirigir a etapa de lances;  
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;  
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  
VIII. Indicar o vencedor do certame;  
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação. 
 
5 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e 
licitante poderá IMPUGNAR este Edital;  
 
5.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/ ; 
 
5.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
5.4. A decisão da Pregoeira quanto à petição será informada em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pela Pregoeira. 
 
5.5.  Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

5.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
 

http://www.licitanet.com.br/
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5.7. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência; 
 
5.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
5.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação; 
 
5.10. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida neste edital no mesmo período, serão publicadas em forma de aviso de erratas, 
adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, em campo próprio do Sistema Eletrônico, 
ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela 
Pregoeira. 
 
6 – CREDENCIAMENTO 
6.1 – Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
eletrônico utilizado pelo município, através do site https://licitanet.com.br/ ;  
 
6.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
6.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
6.4 – O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 
6.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
7.1 - Em virtude do valor estimado para a contratação, a presente licitação destina-se 
EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e/ou ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme disposto nos artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar 123/06 e alterações. 
 
7.2 – Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas no site www.licitanet.com.br. 
  
7.3 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
 
7.4 – Não cabe aos licitantes, após a abertura da Sessão, alegação de desconhecimento de 
seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com 
as especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
7.5 – Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, ressalvados os casos concernentes à sua regularidade fiscal, na 
forma prevista pelos arts. 42 e 43, § 1º da Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, 
bem como a descrição técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
7.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 
 
7.7 - Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 
7.7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
 
7.7.2. A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos 
termos firmados com a Prefeitura Municipal de Guajará – Mirim/RO. 

 
7.7.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 
7.7.4 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Guajará-Mirim/RO, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão. 
 
7.7.5 – As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
 
7.7.6 – O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Guajará-Mirim/RO, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 

https://licitanet.com.br/
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7.7.7 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
7.8 - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir: 
 
7.8.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8.666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011 - 2ª 
Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 
7.8.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
7.8.3 - Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município; 
 
7.8.4 - Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 
esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 
pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.  
 
7.8.5 - Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim/RO; 
 
7.9 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
 
7.10 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 
 
7.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos neste 
Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços. 
 
7.12 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
 
7.13 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.14 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, deverão atender às regras de 
identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos 
pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 



  

     

  
 

Avenida 15 de novembro nº 930 – centro – CEP 76.850-000 – Fone – fax (069) 3541 - 6858 
 

 

8 

 

 ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPLMO 

 

 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, 
MARCA/MODELO (no caso de material que puder ser identificado por marca e modelo), até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação, e, ainda, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico: 
 

8.1.1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
8.1.2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de 
habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 
do Decreto Federal nº 10.024/19. 
8.1.3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação 
8.1.4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 
normas incidam sobre a presente licitação. 
8.1.5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 
8.1.6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 
8666/93. 
8.1.7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do (a) órgão 
promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo 
em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 
8.1.8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 
8.1.9 - Que está plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as 
declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 
Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os 
fins de direito a que se destina. 
8.1.10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta 
licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como 
(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / 
Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento 
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do 
Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores. 
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8.2 – As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
 
8.3 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela pregoeira; 
 
8.4 – A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 
 
8.5 – O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 
8.6 – Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação; 
 
8.7 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
  
8.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 2006; 
 
8.9 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
8.10 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
 
8.11 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. O Licitante será inteiramente responsável por todas as 
transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 
firmes suas propostas e subseqüentes lances, bem como deve acompanhar as operações no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.12 - Os arquivos deverão estar preferencialmente, no formato PDF, seguindo a ordem de 
sequência, conforme o item 13 do edital.          
 

9 – DO PREENCIMENTO DA PROPOSTA 
9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
9.1.1 – Valor unitário e total do item; 
9.1.2 - Marca/Modelo/Fabricante; 
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9.1.3 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
9.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
9.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
9.6 – O preço ofertado na proposta será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas 
Leis Federais 8.666/93, Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
 
9.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório;  
 
10 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
10.1 – No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas neste edital;    
 
10.2 - A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
 
10.3 – Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então a DESCLASSIFICARÁ; 
 
10.4 – O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade; 
 
10.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pela pregoeira; 
 
10.6 – Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
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10.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
 
10.8 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
10.9 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 
de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
10.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
10.11 – Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 
 
10.12 – Sendo efetuado lance manifestamente inexeqüível, a pregoeira poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformula do pelo proponente; 
 
10.13 – A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
 
10.14 – No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
10.15 – A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
 
10.16 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após 
decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
 
10.17 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
10.18 – A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
 
10.19 – Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
 

https://licitanet.com.br/
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10.19.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº. 123, de 2006 e suas alterações; 
 
10.19.2 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
10.19.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto; 
 
10.19.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
 
10.19.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
 
10.19.6 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
10.20 - O disposto no item 10.19 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
10.21 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
10.21.1 – Produtos no País; 
10.21.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
10.21.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei n. 8666/93); 
 
10.21.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação; 
 
10.21.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 
10.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
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duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
11 – DO MODO DE DISPUTA 
 
11.1 - No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO E FECHADO, nos 
termos do Decreto Federal de n° 10.024/2019. 
 
11.2. Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
11.2.1. O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$ 
0,01 (um centavo) menor que o valor do último lance.  
 
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 
do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 
 
11.3 - Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A 
etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 
§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 
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12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 
10.024/2019; 
 
12.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível; 
 
12.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
12.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
12.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
12.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira; 
 
12.7 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta; 
 
12.8 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 
12.9 – Havendo necessidade, a Pregoeira poderá suspender a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 
 
12.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
12.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
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12.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso; 
 
12.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

13 - DA HABILITAÇÃO 
 
13.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
13.1.1 - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de 
Guajará-Mirim/RO - (C.R.C.); 
13.1.2 - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
13.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de 
empresas Punidas (CNEP), que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da 
sanção aplicada. 
13.1.4 - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414 de 18 de fevereiro de 2011. 
 
13.1.5 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a 
depender da natureza da sanção aplicada; 
 
13.1.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
 
13.1.7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

13.1.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
13.1.9 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação; 
 
13.1.10 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente; 
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13.1.11 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação; 
 
13.1.12 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital; 
 
13.1.13 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
 

13.1.14 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
 
13.1.15 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 
 
13.2 – OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

 
13.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou;   
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social - e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será 
admitido o estatuto ou o contrato consolidado, ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os 
seus administradores.  
e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br , ou; 
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - O documento 
deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos 
envelopes;   
c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal, mediante apresentação da  
Certidão de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as  
contribuições  sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 
de  24  de julho  de  1991 (seguridade social - INSS),  admitida  comprovação também, por meio 
de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso,   
parcelado e em  fase de adimplemento; 
d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de 
"certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e 
em fase de adimplemento; 
e) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da   
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de 
"certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e 
em fase de adimplemento; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, admitida 
comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da 
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 
g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, admitida comprovação 
também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 
confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 
 
13.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
13.2.3.1 – Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica com data de 
expedição limitada a 90 (noventa) dias. 
 
13.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
13.2.4.1 - Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da 
Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) 
não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 
empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço 
completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da 
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empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do 
signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) 
 
13.3 – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme 
modelo anexo III. 
 
13.4 - Declaração da licitante que tomou conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do presente certame. A não apresentação desta 
declaração não inabilitará a licitante, porém será entendida pela pregoeira como concordância 
com teor deste edital. 
 
13.5 - Os documentos descritos nos itens 13.2.1 e 13.2.2, podem ser substituídos pelo 
Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Guajará-Mirim/RO em vigor 
e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
13.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital; 
 
13.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
 
13.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
 
13.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014; 
 
13.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização; 
 
13.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 
 
13.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital; 
 
13.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
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13.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes; 
 
13.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
 
13.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 
da sessão deste Pregão; 
 
14 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 
14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
14.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso; 
 
14.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
14.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
14.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
14.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
14.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
 
15 - DOS RECURSOS: 
15.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
 
15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
 
15.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
15.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 
 
15.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
16.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
16.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 
 
16.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
16.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados; 
 
17.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o 
objeto da licitação ao vencedor. 
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18 - DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR 
18.1 - A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento da ordem de 
fornecimento, juntamente com a nota de empenho ou outro termo equivalente, à Adjudicatária. 
 
18.2 - A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária 
em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado da ordem de fornecimento, nota 
de empenho ou documento equivalente. 
  
18.3 - A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 
2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 
 
18.4 - Quando o licitante vencedor não receber o documento de contratação/ordem de 
fornecimento depois de notificado, a Administração poderá chamar os licitantes remanescentes 
para fazê-lo, obedecida a ordem de classificação e examinada a aceitabilidade da proposta 
classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19 – DA CONTRATAÇÃO 
19.1 - A contratação da Adjudicatária será instrumentalizada por intermédio da Nota de 
Empenho. 
19.2 - Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos 
estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato. 
 
19.3 - A obrigação decorrente da entrega do objeto desta licitação será firmada entre a 
Administração e o Fornecedor, por meio de empenho, observando as condições estabelecidas 
neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
 
19.4 - Poderá a Administração, quando o convocado não aceitar ou não retirar a nota de 
empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
receber a ordem de fornecimento/empenho, sem prejuízos das multas previstas neste edital e 
demais cominações legais. 
 
19.5 - A contratação resultante do objeto deste Edital, reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1 - Compete à Contratante: 
20.1.1 - Efetuar o pagamento da empresa vencedora até o 10º (décimo) dia útil após a 
apresentação da Nota Fiscal e o aceite do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Guajará-
Mirim/RO, nas condições e preços pactuados; 
 
20.1.2 – Fiscalizar a boa execução do fornecimento, zelando pelo fiel cumprimento de suas 
cláusulas e condições. 
20.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
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20.1.4 - Permitir livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos documentos e locais 
relacionados à execução do objeto, observadas as normas de segurança pertinentes; 
 
20.1.5 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
20.1.6 - Realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues, pela Comissão de 
Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 
entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem; 
 
21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1 – Compete a Contratada:  

21.1.1. A Contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, de forma única, mediante ordem de fornecimento e nota de empenho emitida e 

assinada pelo secretário da pasta; 

 

21.1.2.  A Contratada se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou 

indiretamente, a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus 

representantes ou empregados na execução do contrato; 

 

21.1.3. A Contratada deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, 

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

 

21.1.4. A Contratada deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais, resultante  da adjudicação desta Licitação; 

 

21.1.5.  A Contratada deverá entregar os produtos de acordo com as especificações contidas 

neste instrumento, responsabilizando-se pela troca, no prazo de garantia em caso de 

danificação do produto ou em sua embalagem, desde que a danificação na embalagem 

comprometa o uso futuro do produto em questão, independentemente do motivo alegado, 

conforme parecer técnico da unidade solicitante; 

 

21.1.6.A inobservância ao disposto no item acima implicará o não pagamento à Contratada, até 

a sua regularização; 

 

21.1.7. Em caso de extravio do produto antes de sua recepção pelo contratante, a contratada 

deverá arcar com todas as despesas; 

 

21.1.8. Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável 

pelo pagamento fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem; 

 

21.1.9.A Contratada deverá comunicar a SEMED, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

anterior ao prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

 

21.1.10.A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte 
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os produto s em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar 

a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

 

21.1.11.Contratada deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos licitados; 

 

21.1.12.A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 

de habilitação; 

 

21.1.13.A Contratada deverá fornecer todos os PRODUTOS licitados, no preço, prazo e forma 

estipulados  na proposta e disponibilizar produtos de boa qualidade, entendida de acordo com as 

especificações contidas no anexo I e II deste Edital. 

 
21.1.14. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da coleta, seguros, 
transporte, e estocagem inclusive carga e descarga, do objeto até sua entrega e recebimento 
definitivo em local previamente designado pelo Município de Guajará-Mirim/RO; 
 
21.1.15. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de Guajará-
Mirim/RO no concernente ao objeto da presente licitação, inclusive documentação e atos 
praticados até o recebimento definitivo e cujas reclamações formalmente realizadas obriga-se a 
atender prontamente. 
 
21.1.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
 
22. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
22.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste Edital no prazo de 20 (Vinte) dias úteis, 
contados a partir da data do recebimento da Nota de empenho e Ordem de Fornecimento, 
devendo ser entregue conforme especificações e quantidades estimadas previamente no Anexo 
I e II deste Edital. 
 
22.2. Fica terminantemente vedado ao licitante contratado entregar materiais que sejam usados, 
reservando-se ao Município de Guajará-Mirim/RO o direito de recusar qualquer item que 
apresente tais características; 
 
22.3.O material licitado deverá ter no ato da entrega garantia contra defeitos de fabricação de 

no mínimo 12 (doze) meses, fornecido pelo fabricante. 

 

22.4. Durante o período de validade da garantia dos produtos fornecidos, o licitante contratado, 

independentemente do fato de ser ou não fabricante dos referidos produtos, obriga-se a efetuar 

a substituição/troca de toda e qualquer unidade que vier a apresentar irregularidades, defeitos de 

fabricação e/ou divergência com as especificações constantes da proposta apresentada, sem 

nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim - RO; 
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22.5. Os produtos eventualmente substituídos/trocados terão o mesmo prazo de 

validade/garantia fixado  na proposta comercial do licitante. 

 
22.6 - A substituição/troca referida no subitem 22.5 deste Edital, deverá ser providenciada pelo 
licitante contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a mesma 
receber notificação expedida pelo Município de Guajará-Mirim/RO, realizando sua entrega no 
endereço constante no subitem deste Edital. 
 
22.7 - Não será admitido, para efeito de recebimento, o objeto que esteja em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas no Anexo I deste Edital; 
 
22.8. No ato da entrega a licitante vencedora deverá ratificar em nota fiscal garantia 

contra defeitos de fabricação de no mínimo 12 (doze) meses, devendo o fornecedor ser 

Responsabilizado se ocorrer, o fornecimento de produtos danificados, que deverão ser 

imediatamente substituídos e entregues, sem qualquer ônus para o contratante, no endereço do 

almoxarifado central, sito à Av. 15 de novembro, n° 730, bairro 10 de abril, na cidade de 

Guajará-Mirim - Rondônia. 

 
22.9 – Os produtos, objeto do presente certame, serão entregues, no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Administração, sito à Av. 15 de novembro, nº 730 bairro 10 de abril, na 
cidade de Guajará-Mirim - Rondônia, onde serão recebidos por Comissão de Recebimento 
designada para esse fim, com conhecimento técnico na respectiva área, para 
acompanhamento, fiscalização, conferência e recebimento dos referidos produtos;                
 
22.10.Feita à entrega pela contratada por intermédio da Comissão de Recebimento, realizará no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos 

PRODUTOS de modo  a comprovar que o mesmo atende as especificações estabelecidas neste 

instrumento. 

 
22.11.Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do produto não aceito, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias corridos; 

 
22.12.Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios, testes, 
Laudos, e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 
Objeto deste instrumento, caso se faça necessário. 
 
22.13.Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8666/93, modificada pela Lei nº 

8883/94, o objeto da presente licitação será recebido: 

 

I - Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 

especificações. No local de entrega, um servidor designado fará o recebimento dos produtos 
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limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota fiscal, Fazendo constar 

no canhoto e no verso da Nota a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as 

irregularidades observadas; 

 

II - Definitivamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

por servidor que procederá ao recebimento, realizando todos os testes, verificando as 

especificações e as qualificações do material entregue, de conformidade com o exigido neste 

edital e com o constante da proposta de preços da licitante vencedora. 

 

22.14. O recebimento definitivo do material, objeto deste certame, não exclui a 
responsabilidade do licitante contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 
quando da sua normal utilização pelo Município de Guajará-Mirim/RO. 
 
22.15.O não atendimento do prazo fixado nos subitens 22.1 a 22.14, deste Edital, poderão 

implicar na aplicação das sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

22.16. Se, após o recebimento provisório, for constatado que o fornecimento foi executado de 

forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, após a notificação do 

contrato, será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento 

até que seja sanada a situação. 

22.17 - O recebimento definitivo do objeto deste certame, não exclui a responsabilidade do 
licitante contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 
utilização pelo Município de Guajará-Mirim/RO. 
 
23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1. O pagamento será realizado após o recebimento do objeto, em até 10 (dez) dias úteis, 
quando o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada 
pelo setor competente, ou documento equivalente com registro de despesas devidamente 
liquidada, observando-se ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste 
Instrumento e seus anexos, após os autos serão encaminhados para fins de pagamento. 
 
23.2 - Para execução do pagamento de que trata o item 23.1, a fornecedora deverá fazer 
constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RO, CNPJ n.º 06.235.935/0001-33, informando o 
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
23.3 - Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
23.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida ao (s) licitante (s) vencedor (ES), pelo responsável da área Técnica e o 
pagamento ficará pendente até que o licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 
Guajará-Mirim/RO.  
 
23.5. O Município de Guajará-Mirim/RO não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos 
em decorrência de conduta exclusiva da contratada;   
23.6. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
23.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município em favor da(s) empresa(s) vencedora(s). Caso a mesma seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 
se necessário. 
23.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Sem prejuízo das penalidades contratuais e das demais cominações legais, ficará 
impedida de licitar com a Prefeitura do Município de Guajará-Mirim/RO e, será descredenciada 
do Sistema de Cadastro de Fornecedores deste Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
aquele que: 
a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida neste Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do objeto; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) fizer declaração falsa; e 
i) cometer fraude fiscal. 
24.2. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente, serão aplicadas a 
futura contratada que incorrer em inexecução total ou parcial da entrega do produto as 
penalidades previstas no Art. 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e 
também aplicar-se-ão as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e 
o contraditório: 
24.2.1- Advertência, nos casos de: convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar/receber o contrato/empenho, deixar de entregar documentação exigida neste Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
24.2.2- Multas, nos casos de: não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; Pela 
inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Guajará-Mirim poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo 
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato limitado a 10% do 
valor contratual; Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, 
devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da 
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;  
24.2.3- Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores do Município de Guajará-Mirim, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;  
24.2.4 – Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar com órgãos da administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior;  
24.2.5- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
 
25. DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pela Pregoeira; 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF; 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim/RO; 
25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público; 
25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
25.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
https://www.guajaramirim.ro.gov.br e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou 
obtdas cópias no setor da Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Obras - CPLMO, 
situado na Avenida XV de Novembro nº. 930 – Centro, Guajará-Mirim/RO, CEP: 
76.860-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 17h30min horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados; 
25.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis; 

https://www.guajaramirim.ro.gov.br/
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25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 
Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 
 
25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido; 
 
25.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
25.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
https://www.guajaramirim.ro.gov.br; 
 
25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
de Guajará-Mirim/RO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 
25.20 Para atender a seus interesses, o Município de Guajará-Mirim/RO poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
 
25.21 O Município de Guajará-Mirim/RO poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
26. DO FORO   

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes à licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
 

Guajará-Mirim/RO, 04 de julho de 2022. 
 
 
 

Francilene Ribeiro de Lima 
Pregoeira 
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ANEXO - I 

  

1- IDENTIFICAÇÃO: 

 
1.1 Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação SEMED. 

 
1.2 Requisitante: DAE 

 
2 - OBJETO: 

 
2.1 Aquisição de brinquedos educativos e materiais pedagógicos destinados as Escolas 

Municipais que dispõe de Salas de Recursos, atendimento a Educação Infantil, Turmas de 

Extensão Rural e o Centro de Atendimento Multidisciplinar Prof. José Rodolpho Alves 

Ferreira que atendem crianças com deficiência, conforme especificações previstas neste 

Termo de Referência. 

 

3 JUSTIFICATIVA: 
 
3.1 O presente Termo de Referência tem a finalidade de adquirir brinquedos educativos e 

materiais pedagógicos para estimulação e desenvolvimento das crianças na Educação 

Infantil, Turmas de Extensão Rural, com deficiências atendidas nas Salas de Recursos 

das Escolas Municipais e no Centro de Atendimento Multidisciplinar Prof. José Rodolpho 

Alves Ferreira. 

 
3.2 A referida aquisição fomenta o cumprimento das Meta 01 e Meta 04 Universalizar até 

2016 o atendimento escolar da população de 04 a 17 anos, e, ampliar até a vigência deste 

PME a oferta da educação infantil e ensino especial de forma a atender 100% das 

crianças na etapa infantil e com deficiência em salas regulares e sala de recursos. 

 

3.3 Os brinquedos educativos e materiais pedagógicos adquiridos visam estimular o 

aprendizado, desenvolvimento cognitivo, motor e efetivo através de brincadeiras/diversão, 

estimulando na tomada de decisões, explorar, negociar e resolução de problemas. Sendo as 

brincadeiras e jogos instrumentos importantes na educação no processo de desenvolvimento 

social, cultural, emocional e físico-motor de cada indivíduo. 

 
4 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1 Os objetos a serem adquiridos deverão estar em total conformidade com as 

especificações e quantidades estimadas discriminadas no Anexo I deste Termo de 

Referência. 
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5 - DA FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
5.1 - O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da nota de empenho à 

contratada. O prazo de entrega deverá ser no máximo de 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da nota de empenho. 

 

5.2 - Fica terminantemente vedado ao licitante contratado entregar materiais que sejam 

usados, reservando-se ao Município de Guajará-Mirim/RO o direito de recusar qualquer item 

que apresente tais características; 

 

5.3 - O material licitado deverá ter no ato da entrega garantia contra defeitos de fabricação 

de no mínimo 12 (doze) meses, fornecido pelo fabricante. 

 

5.4 - Durante o período de validade da garantia dos produtos fornecidos, o licitante 

contratado, independentemente do fato de ser ou não fabricante dos referidos produtos, 

obriga-se a efetuar a substituição/troca de toda e qualquer unidade que vier a apresentar 

irregularidades, defeitos de fabricação e/ou divergência com as especificações constantes da 

proposta apresentada, sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim - RO; 

 
5.5 Os produtos eventualmente substituídos/trocados terão o mesmo prazo de 

validade/garantia fixado na proposta comercial do licitante. 

 

5.6 - A substituição/troca referida no subitem 5.5 deste instrumento, deverá ser providenciada 

pelo licitante contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a 

mesma receber notificação expedida pela Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim/RO, 

realizando sua entrega no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração no 

endereço constantes. 

 

5.7 - Não serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo 

ou conflitante com quaisquer especificações prescritas. 

 

5.8 - No ato da entrega a licitante vencedora deverá ratificar em nota fiscal garantia 

contra defeitos de fabricação de no mínimo 12 (doze) meses, devendo o fornecedor ser 

Responsabilizado se ocorrer, o fornecimento de produtos danificados, que deverão ser 

imediatamente substituídos e entregues, sem qualquer ônus para o contratante, no endereço 

do almoxarifado central, sito à Av. 15 de novembro, n° 730, bairro 10 de abril, na cidade de 

Guajará-Mirim - Rondônia. 

 
5.9 Os materiais, objeto do presente certame, serão entregues, no Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Administração, sito à Av. 15 de novembro, nº 730 bairro 10 de abril, 
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na cidade de Guajará-Mirim - Rondônia, onde serão recebidos por Comissão de Recebimento 

designada para esse fim, com conhecimento técnico na respectiva área, para 

acompanhamento, fiscalização, conferência e recebimento dos referidos materiais; 

 

5.10 - Feita à entrega pela contratada por intermédio da Comissão de Recebimento, realizará 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos 

PRODUTOS de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações estabelecidas 

neste instrumento. 

 

5.11 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 

parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do produto não aceito, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos; 

 

5.12 - Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios, testes, 

Laudos, e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 

Objeto deste instrumento, caso se faça necessário. 

 

5.13 - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8666/93, modificada pela Lei 

nº 8883/94, o objeto da presente licitação será recebido: 

 
I- Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 

especificações. No local de entrega, um servidor designado fará o recebimento dos 

produtos limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota fiscal, 

Fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega dos materiais e, se for o 

caso, as irregularidades observadas; 

 

II- Definitivamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor que procederá ao recebimento, realizando todos os testes, verificando 

as especificações e as qualificações do material entregue, de conformidade com o exigido 

neste edital e com o constante da proposta de preços da licitante vencedora. 

 

5.14 - O recebimento definitivo do material, objeto deste certame, não exclui a 

responsabilidade do licitante contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pelo Município de Guajará-Mirim/RO. 

 

5.15 - O não atendimento do prazo fixado nos subitens 5.1 a 5.14, deste Termo de 

Referência, poderão implicar na aplicação das sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 

8.666/93. 
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5.16 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que o fornecimento foi executado 

de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, após a notificação do 

contrato, será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de 

pagamento até que seja sanada a situação. 

 
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Atestado de Capacidade Técnica, exclusivamente em nome da empresa licitante, 

expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem as atividades 

compatíveis com o objeto da licitação, sendo que os atestados emitidos por pessoa jurídica 

de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar em papel timbrado com a identificação e 

endereço da emitente, o nome completo do signatário, estando às informações ali contidas 

sujeitas a verificação de sua veracidade. 

 
7. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1 Sem prejuízo das penalidades contratuais e das demais cominações legais, ficará 

impedida de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciada do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), e/ou no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores deste Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

aquele que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 

 
b) deixar de entregar a documentação exigida neste Edital; 

 
c) apresentar documentação falsa; 

 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 

e) não mantiver a proposta; 

 
f) falhar ou fraudar na execução do objeto; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) fizer declaração falsa; e 

 
i) cometer fraude fiscal. 

 
7.2. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente aquisição, serão 

aplicadas as penalidades previstas no Art. 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei 
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nº 8.666/93, e também aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 

 

7.3- Advertência, nos casos de: convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste no Edital apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.4- Multas, nos casos de: não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado, será 

aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Guajará-Mirim poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da 

Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do 

contrato limitado a 10% do valor contratual; Multa de 10% (dez por cento) do valor 

contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 

jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 
7.5- Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da 

CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores do Município de Guajará-Mirim, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 

7.6 Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
7.7- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 
8 - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 
8.1 São obrigações da empresa vencedora: 

 

8.2 A Contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS no prazo máximo de 20 
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(vinte) dias úteis, de forma única, mediante ordem de fornecimento e nota de empenho 

emitida e assinada pelo secretário da pasta; 

 
8.3 - A Contratada se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados direta 

ou indiretamente, a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus 

representantes ou empregados na execução do contrato; 

 
8.4 - A Contratada deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, 

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

 
8.5 A Contratada deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 

 
8.6 - A Contratada deverá entregar os produtos de acordo com as especificações contidas 

neste instrumento, responsabilizando-se pela troca, no prazo de garantia em caso de 

danificação do produto ou em sua embalagem, desde que a danificação na embalagem 

comprometa o uso futuro produto em questão, independentemente do motivo alegado, 

conforme parecer técnico da unidade solicitante; 

 
8.7 - A inobservância ao disposto no item acima implicará o não pagamento à Contratada, 

até a sua regularização; 

 

8.8 - Em caso de extravio do produto antes de sua recepção pelo contratante, a contratada 

deverá arcar com todas as despesas; 

 
8.9 Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável 

pelo pagamento fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem; 

 

8.10 - A Contratada deverá comunicar a SEMED, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

anterior ao prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

 

8.11 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em 

parte os produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, 

providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

 

8.12 - Contratada deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os equipamentos licitados; 

 
8.13 A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 

de habilitação; 
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8.14 - A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

 

8.15 - A Contratada deverá fornecer todos os PRODUTOS licitados, no preço, prazo e 

forma estipulados na proposta e disponibilizar produtos de boa qualidade, entendida de 

acordo com as especificações contidas no anexo I deste termo de referência. 

 
9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

aquisição dos PRODUTOS; 

 

9.2 - Efetuar o pagamento da empresa vencedora até o 10º (décimo) dia útil após 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada; 

 

9.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os PRODUTOS que a empresa vencedora entregar fora 

das especificações deste Termo de Referência. 

 
10 - ESTIMATIVA DA DESPESA: 

 
10.1. Valor Estimado para contratação: R$ 121.646,46 (Cento e vinte e um mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais, quarenta e seis centavos). 
 
 
11- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até o   10º (décimo) dia útil, após a entrega 

do objeto licitado, mediante apresentação de notas fiscal e nota de empenho. Quando o 

processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo 

setor competente, ou documento equivalente com registro de despesas devidamente 

liquidada, observando-se ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste 

Instrumento e seus anexos, após os autos serão encaminhados para fins de pagamento. 

 

11.1.1 - Para execução do pagamento de que trata o item 11.1, a fornecedora deverá fazer 

constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em 

nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RO, CNPJ n.º 06.235.935/0001-33, 

informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

11.1.2 - Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, 
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
11.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida ao contratado, pelo responsável da área Técnica e o pagamento 

ficará pendente até que o licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Guajará-Mirim/RO. 

 

11.3. O Município de Guajará-Mirim/RO não pagará juros de mora por atrasos de 

pagamentos em decorrência de conduta exclusiva da contratada; 

11.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade Fiscal e Trabalhista; 

 

11.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente no Município em favor da empresa vencedora. Caso a mesma seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

 

11.6. Não haverá , sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
12 DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 
12.1 As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura do 

Município de Guajará-Mirim, que tem como Projeto Atividade e elemento de Despesa de 

cada Secretaria participante, conforme abaixo discriminado: 

 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEMED 
 
Projeto Atividade: 12 365 0009 9242 0000 Manutenção da Educação Infantil 25% Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Ficha: 114 
 
Projeto Atividade: 12 367 0009 9243 0000 Manutenção da Educação Especial 25%  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

          Ficha: 117 
 

  Projeto Atividade: 12 361 0010 9455 0000 Manutenção das Ativ. Ensino Fundamental 30% 
  Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
  Ficha: 155 
 

Projeto Atividade: 12 365 0010 9331 0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
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Infantil 30% Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Ficha: 167 

Projeto Atividade: 12 367 0010 9457 0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Especial 30% Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Ficha: 187 

Projeto Atividade: 12 365 0010 9487 0000 Man. das Ativ.MEC/FNDE Apoio as Creches 
Superávit - 2021 
Elemento de Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 
 Ficha: 591 
 
Projeto Atividade: 12 368 0009 9486 0000 Manutenção das Atividades do PDDE - Superávit - 
2021 
Ficha: 590 
 
 

Guajará-Mirim, RO, 30 de março de 2022. 

 
 

Elza Flores Demetrio de Souza 

 Chefe da Seção de Licitação  

Decreto nº 13.134/GAB-PREF./2021 

 
 
 

Aprovo o termo de referência: 

 
 

ANA NETE AZEVEDO DANTAS 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO N. º 14.055/GAB-PREF/2022 
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ANEXO I –A 
 

RELAÇÃO DOS MATERIAIS  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITARIO 

01 

Jogo Torre de Hanói consiste em uma base 
contendo três pinos de no mínimo 10cm de 
altura. material: confeccionado em madeira 
natural e composto por base de formato 
retangular com dimensões aproximadas de 
30x15 cm e no mínimo 7 discos de cores e 
diâmetros diferentes. o maior disco com 
10cm de diâmetro. 

 
 
UND. 

 
 

25 

 
 

36,39 

02  
Alfabeto móvel degrau em madeira 
multicolorido. 

UND. 15 153,63 

03 

Kit de encaixe em madeira - prancha com 
formas geometricas - prancha de formas 
geométricas, desenvolve coordenação 
motora, aprendizado sobre formas, noção 
de cores e resolução de problemas. para 
maior segurança da criança, o brinquedo é 
pintado com tinta atóxica. altura: 5.00 cm 
largura: 17.50 cm comprimento: 19.50 cm 
peso: 800 g. 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 

49,69 

04 

Brinquedo em geral, material: plástico, tipo: 
blocos de encaixe, cor: multicolor, 
características adicionais: peças de 
encaixe, atóxico e lavável, componentes: 
300 peças. 

 

 
UND. 

 

 
30 

 
50,00 

05 

Pop it brinquedo anti stress bolha 
colorido antialérgico; lavável,   colorido, 
material: silicone. forma: circulo 
quadrado, hexágono, coração. peso: 
redondo 46g tamanho: 12.5 x 12.5 x 1.5cm 
similar ou superior. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
30 

 
 

 
21,53 

06 

Alfabeto silábico. jogo para manipulação e 
montagem de palavras através de sílabas e 
letras para estimular aprendizagem das 
crianças na fase da alfabetização. jogo 
composto por 350 peças, confeccionadas 
em MDF, medindo 4x4cm, composto por 
sílabas e letras, serigrafado com tinta 
ultravioleta atóxica. características 
adicionais em caixa de madeira. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
18 

 
 

 
122,00 

07 

Jogo Educativo da Balança Numérica 
Matemática. Especificações técnicas:- A 
Balança de pêndulo deve possuir altura 
aproximada de: 11 x 32 cm;- Deve possuir 

UND 20 164,67 
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braços com numeração de 1 a 10 onde 
cada número deve ter um pino que 
permita que sejam colocados pesos pra 
que sejam feitos os cálculos;- Deve 
possuir aproximadamente 20 pesos que se 
encaixem facilmente nos pinos;- 
Acabamento: Plástico- Deve acompanhar 
manual de instruções para o professor.- 
O material educativo deve ter como 
objetivo explorar o estudo de contagem, 
equivalência, soma, subtração, 
multiplicação,divisão, álgebra, inequação. 

08 

Conjunto Alfanumérico: Confeccionado em 
plástico polietileno atóxico de alto brilho 
cores vivas, contém 100 peças, sendo 26 
conjuntos de números de 0 a 9, 26 
conjuntos alfabeto de A Z e 13 conjuntos de 
vogais, medindo 30MM, adicionando em 
sacola PVC transparente com ZIPE e 
ALÇA. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
18 

 
 

 
211,30 

09 

Prancha de Seleção Pequena, Jogo 
Educativo, 3+ Anos, 16 Peças, 
Multicolorido, Confeccionado em MDF, 1 
base medindo 19 x 20 x 7,5cm, com pinos 
fixos de madeira e 16 peças geométricas 
coloridas, divididas em 4 formas (quadrado, 
retângulo, triângulo e círculos). 
Embalagem: película de PVC encolhível. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
30 

 
 

 
63,90 

10 

Quebra cabeça 16 peças. Brinquedo tipo: 
quebra cabeça, material: plástico 
resistente, atóxico, dimensões 
aproximadas: altura: 8 cm, largura 45 cm, 
profundidade: 35 cm, uso: pedagógico, 
quantidade mínima de peças: 16 peças, 
aplicação: montar e empilhar. 

 

 
UND. 

 

 
30 

 

 
77,85 

11 
Tangram em madeira com 70 
peças educativo  pedagógico. 

 
UND. 

 
30 

 
71,73 

12 

Alfabeto, números e sinais com imã. 
Conjunto é composto por 94 peças, sendo 
letras, números e sinais. os formatos das 
peças são: 4 peças de cada vogal; 2 peças 
de cada consoante; 2 peças de cada 
número (de 0 a 9) e 2 peças de cada 
símbolo matemático ( +, -, *, /). cada peça 
possui aproximadamente 43x40x12mm. as 
peças são acondicionadas em bolsa 
plástica com zíper. 

UND 25 168,00 

13 
Torre de Londres.  

UND. 
 

8 
 

74,70 

14 Material pedagógico, tipo: blocos quebra-    
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cabeça, material: madeira, dimensões: 26 x 
5 x 20,5 cm, características adicionais: 
atóxico, multicolor, quantidade peças: 36 
und. 

 
UND. 

 
25 

 
52,00 

15 

Quebra cabeça educativo da cabeça ao 
pé - contendo no mínimo 9 peças grandes, 
cartonado, dimensões aproximadas de 
27x13 cm altura de 4 cm. 

 

 
UND. 

 

 
30 

 

 
56,97 

16 

Jogo sequência lógica : Em madeira e 
tinta. Aplicação: desenvolver a 
coordenação viso-motora, habilidades 
visuais e auditivas, raciocínio criativo, 
inteligência, noção espacial e sequência 
de fatos; 04 temas diferentes: trânsito, 
tempo, natureza e animais. Idade 
sugerida: a partir de 3 anos; colorido; 
embalagem: caixa de madeira, tipo estojo 
medindo 174mm x 100mm x 50mm. 
(CxAxL); 16 peças cada tema. Estojo. As 
variações de mínimos e máximos podem 
ser de até 10% para mais ou para 
menos. 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

101,27 

17 

Alinhavos sortidos, embalagem c/ 10 
bases e 10 cadarços, madeira durável em 
MDF. 

 
UND. 

 
25 

 
167,46 

18 
Livro sensório motor em tecido.  

UND. 
 

7 
 

268,60 

19 

DENVER II - Teste de Triagem do 
Desenvolvimento (kit Completo) Teste de 
Triagem do Desenvolvimento (kit 
Completo), incluindo manual de 
treinamento, 25 folhas de resposta. 
Conjunto de estímulos e manual técnico. 
Editora Hogrefe. 

 

 
UND. 

 

 
3 

 

 
651,75 

20 

Coleção PROTEA-R - Sistema Protear-r 
de avalição do transtorno do espectro 
autista. público alvo: 24 a 60 meses de 
idade, contém: 01 livro de instrução 
(manual); 10 livros de aplicação, 
dimensão: 36x26x3, divisão: 1. entrevista; 
2. protocolo de avaliação e 3. 
entrevista devolutiva. ref.: editora vetor; 
edição/ano 1/2018 - autor: Cleonice Alves 
Bosa e Jerusa Fumagalli de Salles. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
3 

 
 

 
302,13 

21 
PROLEC - Provas de Avaliação dos 
Processos de Leitura - KIT COMPLETO 

 
UND. 

 
3 

 
334,03 

22 
Dominó alfabetização com libras (língua 
brasileira de sinais), material MDF. jogo 
possibilita a percepção e interpretação por 
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crianças usuárias de libras a aprender 
outras associações, uma delas é a da letra 
escrita na língua portuguesa com a 
correspondência na dactilologia (alfabeto 
manual). características adicionais: em 
caixa de madeira; quantidade de 28 
peças, sendo cada peça com medidas de 
70x35x3 mm. 

 
UND. 

 
5 

 
45,00 

23 

Ábaco fechado - Brinquedo Educativo 
confeccionado em armação de madeira, 
com marcação de unidade, dezena, 
centena e milhar, contendo quatro hastes 
com 40 argolas plásticas ao todo. Armação 
medindo 34,8 x 24,4 x 2,0cm, com 40 
argolas coloridas de plástico. 
 

UND 18 36,70 

24 

Soroban (ou sorobã). utilizado na 
realização de cálculos matemáticos por 
pessoas com deficiência de visão, soroban 
é um ábaco com 21 colunas/eixos, sendo 
a estrutura em plástico poliestireno, esferas 
plásticas de polipropileno, eixos em aço e 
pés de borracha, todos os componentes 
são atóxicos. dimensões aproximadas do 
produto de 24x8x1,5cm; peso aproximado 
de 250g. 
 

UND 4 290,00 

25 

Brinquedoteca kit composto por 34 
produtos + kit painel psicomotor 
brinquedoteca composta por 34 itens: 
prateleira com telhado, teatro da patota, 
castelo da leitura, tapete alfanumérico, 
casinha de boneca em eva, moveis para 
casinha de boneca, palhaço bola, cubo tátil, 
jogo de argolas liso, bate martelo, blocos 
lógico de e.v.a., transábaco, quadro de 
atividades, domino adição, domino 
subtração, domino multiplicação, domino 
divisão, futebol de pinos, relógio cuco, loto 
leitura, loto numérica, pote com 72 letras 
e.v.a., pote com 40 números e.v.a., 
memória alfabetização, memória 
numerais e quantidade, mesa oitavada 
com oito cadeiras, 2 fantoches, quebra 
cabeça de e.v.a., pequeno engenheiro, 
caixas coloridas, dado grande, rola-rola, 
corrida fixa e equilibrando 2x2painel 
psicomotor: painel de coordenação motora 
confeccionado em madeira mdf mínimo 18 

UND 6 6.383,33 
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mm, contendo 11 atividades associativas, 
cores, letras, imagens, auditiva e musical. 
 

26 

Circuito de motricidade espumado. 
Confeccionado em material de espuma de 
alta densidade, revestido em vinil e 
impermeável. Contendo 08 peças, Em 
formato de escada, rampa, onda, lombada, 
túnel e cantoneira, medindo 
aproximadamente: 1,90(L) X 1,70(L) X 
0,50(A) Cm. 

UNID 6 1.912,32 

27 

Bandeira oficial Nacional do Brasil uso 
externo Bandeira oficial, representação 
Nacional Brasil, para uso externo, 
confeccionada em tecido 100% poliamida 
Nylon (paraquedas), dupla face, bordada, 
costurada com fio de alta resistência, com 
reforço na lateral para hasteamento e 
ilhoses de metal na lateral, medindo 1,12m 
X 1,60m 

UND 4 173,00 

28 

Bandeira Institucional, material tergal, 
comprimento 128 cm, largura 90 cm, cor de 
acordo projeto, desenho de acordo projeto, 
características adicionais 2 panos, 
representação Estado De Rondônia. 

UND 4 170,84 

29 

Bandeira oficial Municipal uso 
externoBandeira oficial, representação 
municipal Guajará-Mirim/RO, para uso 
externo, confeccionada em tecido 100% 
poliamida Nylon (paraquedas), dupla face, 
bordada, costurada com fio de alta 
resistência, com reforço na lateral para 
hasteamento e ilhoses de metal na lateral, 
medindo 1,12m X 1,60m 

UND 4 211,33 

30 
Caderno pequeno, material celulose 
vegetal, capa dura,apresentação brochura, 
com 96 folhas, caixa com 30 cadernos. 

CXS 8 262,00 

31 

Massa de modelar, composição básica 
ceras, pigmentos orgânicos e carga mineral 
inerte; apresentação solida maleável, 
atóxico; tipo fosco; na cor variada; 
embalado em estojo, contendo 12 
unidades; e suas condições deverão estar 
de acordo com a norma nbr-11786, 
certificado pelo Inmetro. Deverá vir na 
embalagem informações mínimas do 
produto, como marca, tamanho, fabricação 
e data de validade. 

UND 300 10,40 

32 
Tinta guache; atóxica, composta de resina, 
água, pigmento, carga; conservante tipo 

UND 300 8,66 
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benzotiazol; na cor (azul, amarelo, 
vermelho, preto, branco, verde) em 
embalagem com as 6 cores; acondicionado 
em frasco plástico, contendo 15ml cada 
frasco. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante com validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega; com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante na 
embalagem 

33 

Régua de uso escolar/escritório; de acrílico; 
medindo 30cm; de 3 mm de espessura; 
com escala milimétrica, em baixo relevo; 
cor transparente. 

UND 150 2,12 

34 
Régua- De plástico medindo 50cm, com e 
scala milimétrica, em baixo relevo, 
transparente. 

UND 150 3,08 

35 

Palito de picolé características: palito de 
picolé ponta arredondada, em madeira 
tratada e seca, reflorestada, usado para 
picolés, artesanatos etc, pacote com 100 
palitos, medida do pacote: (A x L xP) em cm 
/ 10,5 x 3,0 x 12,0, medida do Palito: (A x L 
x P) em cm / 11,6 x 0,8 x 0,01. 

UND 30 4,70 

36 
Cartolina, material: celulose vegetal, 
gramatura: 150g,m2, comprimento: 660 
mm, largura: 500 mm, cor: branca 

UND 300 1,72 

37 
Folha De Isopor - Folha De Isopor 15mm, 
Folha Medindo 1m X 50cm, Com 15mm De 
Espessura 

UND 100 9,02 

38 

Borracha - Tipo: escolar; escala de dureza: 
macia; Cor: branca; requisito: apagar 
escrita a lápis; medida mínima: 32 x 23 x 7 
mm. Embalagem contendo 24 unidades. 

CXS 11 7,18 

39 

Tesoura, material: aço inoxidável, 
comprimento: 8 pol., características 
adicionais: tipo escolar com ponta 
arredondada 

UND 150 5,17 

40 
Grampo grampeador, material: metal, 
tratamento superficial: galvanizado, 
tamanho: 26,6 

CXS 20 7,06 

41 

Grampo, material: aço galvanizado, 
aplicação: madeiras, compensados e 
tapeçarias, tamanho: 106,6 mm, tipo uso: 
grampeador manual, tipo: "u" 

CXS 20 18,31 

42 

Barbante escolar cru 4x6 100 g. descrição: 
barbante em tubo, espessuras 4x6, peso 
100 gramas, metragem 100 metros. 
Composição 85 % algodão 15% outras 

UND 50 10,83 
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fibras. embalagem: rolo com 100 metros. 

43 
Pistola para aplicar cola quente - grande – 
tensão 127-220v, frequência nominal 60 hz, 
potência 40 watts. 

UND 10 34,63 

44 

Bastão cola quente grosso 11MM 100 G: 11 
MM X 15cm,uso profissional, alta 
aderência, transparente com material em 
primeira qualidade. 

UND 100 2,03 

45 
Cola líquida branca não tóxica lavável 90 
gr,composição: pva, recomendação de 3 
anos +. 

UND 100 2,38 

46 
Cola Para Isopor/EVA, com bico aplicador 
Econômico, solúvel em álcool e secagem 
rápida. Embalagem 90 g. 

UND 100 6,10 

47 
Clips - nº 04 em aço niquelado, anti-
oxidante embalagem com 50 und. 

CXS 10 2,71 

48 

Clips niquelado n°. 6/0CLIPS, Material: 
metal, tratamento superficial: niquelado, 
Tamanho: nº 6/0, unidade de fornecimento: 
caixa com 50 unidades 

CXS 10 6,10 

49 

Clips niquelado tamanho 8/0 - em caixa em 
metal formato paralelo, com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante (caixa com aproximadamente 
137 und.) 

CXS 10 24,80 

50 

Placa de EVA 5 mm padrão liso. Diversas 
cores, 40x60 cm, sendo: (50) vermelho, 
(50) azul escuro, (50) azul claro (50) 
amarelo, (50) branco, (50) preta, (50) cor da 
pele, (50) marron, (50) rosa, (50) verde 
claro, (50) verde escuro, (50) lilás, (50) 
laranja, (50) rosa pink 

UND 700 4,56 

51 

Lápis de cor grande Caixa com 12 cores de 
1ª qualidade - caixa com 12 cores 
diferenciadas e vibrantes, anatômico, 
formato hexagonal ou cilíndrico, tamanho 
grande, com lápis inteiros, ponta resistente 
atóxico, lavável, que não manche, para 
desenhar e pintar sobre papel e similares, 
de 1ª Qualidade. 

UND 60 13,99 

52 

Labirinto magnético medindo 
aproximadamente 21x21x2, em material de 
madeira e metal, contendo 1 prancha 
ilustrada e 1 bastão com imã. 

UND 9 147,85 

53 

Puxa puxa batatinha - Idade recomendada: 
5 a 7 anos; Número de Participantes: 1 ou 
mais; Como Jogar: Puxe as batatas, uma a 
uma; Conteúdo da Embalagem: 1 jogo; 

UND 30 73.99 

54 Jogo infantil pula macaco: jogo que UND 30 75,23 
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estimula a coordenação motora e 
concentração, recomendado para 2 a 4 
jogadores. idade: a partir dos 4 anos. 
material: 16 Bananas de cartão, 2 copas de 
plástico, 01 folha de adesivos, 4 ´´lança-
macacos´´ plásticos, 16 macaquinhos 
plásticos, 1 tronco de plástico dimensões 
aproximadas da embalagem do produto 
(cm) axlxp: 8x35x29cm 

55 
Brinquedo cubo mágico antiestresse 
interativo dimensões: 5x5x5cm. 

UND 13 33,67 

56 
Bate pinos, bate martelo, confeccionado em 
M.D.F, E.V.A e madeira embalado em 
película de P.V.C. encolhível. 

UND 15 62,43 

57 
Jogo de memória, tipo "racha-cuca". caixa 
com 40 peças, para o público infantil 

CX 1 25,96 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS  
 E QUANTITATIVO  

(Modelo de Proposta) 
  

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

01 

Jogo Torre de Hanói consiste em 
uma base contendo três pinos de no 
mínimo 10cm de altura. material: 
confeccionado em madeira natural e 
composto por base de formato 
retangular com dimensões 
aproximadas de 30x15 cm e no 
mínimo 7 discos de cores e 
diâmetros diferentes. o maior disco 
com 10cm de diâmetro. 

 
 
UND. 

 
 

25 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

02  
Alfabeto móvel degrau em madeira 
multicolorido. 

UND. 15    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

03 

Kit de encaixe em madeira - 
prancha com formas geometricas - 
prancha de formas geométricas, 
desenvolve coordenação motora, 
aprendizado sobre formas, noção de 
cores e resolução de problemas. 
para maior segurança da criança, o 
brinquedo é pintado com tinta 
atóxica. altura: 5.00 cm largura: 
17.50 cm comprimento: 19.50 cm 
peso: 800 g. 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

15 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

04 
Brinquedo em geral, material: 
plástico, tipo: blocos de encaixe, 
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cor: multicolor, características 
adicionais: peças de encaixe, 
atóxico e lavável, componentes: 300 
peças. 

UND. 30 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

05 

Pop it brinquedo anti stress bolha 
colorido antialérgico; lavável,   
colorido, material: silicone. forma: 
circulo quadrado, hexágono, 
coração. peso: redondo 46g 
tamanho: 12.5 x 12.5 x 1.5cm 
similar ou superior. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
30 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

06 

Alfabeto silábico. jogo para 
manipulação e montagem de 
palavras através de sílabas e letras 
para estimular aprendizagem das 
crianças na fase da alfabetização. 
jogo composto por 350 peças, 
confeccionadas em MDF, medindo 
4x4cm, composto por sílabas e 
letras, serigrafado com tinta 
ultravioleta atóxica. características 
adicionais em caixa de madeira. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
18 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

07 

Jogo Educativo da Balança 
Numérica Matemática. 
Especificações técnicas:- A 
Balança de pêndulo deve possuir 
altura aproximada de: 11 x 32 cm;- 
Deve possuir braços com 
numeração de 1 a 10 onde cada 
número deve ter um pino que 
permita que sejam colocados pesos 
pra que sejam feitos os cálculos;- 
Deve possuir aproximadamente 20 
pesos que se encaixem facilmente 
nos pinos;- Acabamento: Plástico- 
Deve acompanhar manual de 
instruções para o professor.- O 

UND 20    
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material educativo deve ter como 
objetivo explorar o estudo de 
contagem, equivalência, soma, 
subtração, multiplicação,divisão, 
álgebra, inequação. 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

08 

Conjunto Alfanumérico: 
Confeccionado em plástico 
polietileno atóxico de alto brilho 
cores vivas, contém 100 peças, 
sendo 26 conjuntos de números de 
0 a 9, 26 conjuntos alfabeto de A Z e 
13 conjuntos de vogais, medindo 
30MM, adicionando em sacola PVC 
transparente com ZIPE e ALÇA. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
18 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

09 

Prancha de Seleção Pequena, 
Jogo Educativo, 3+ Anos, 16 Peças, 
Multicolorido, Confeccionado em 
MDF, 1 base medindo 19 x 20 x 
7,5cm, com pinos fixos de madeira e 
16 peças geométricas coloridas, 
divididas em 4 formas (quadrado, 
retângulo, triângulo e círculos). 
Embalagem: película de PVC 
encolhível. 

 
 

 
UND. 

 
 

 
30 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

10 

Quebra cabeça 16 peças. 
Brinquedo tipo: quebra cabeça, 
material: plástico resistente, 
atóxico, dimensões aproximadas: 
altura: 8 cm, largura 45 cm, 
profundidade: 35 cm, uso: 
pedagógico, quantidade mínima de 
peças: 16 peças, aplicação: montar 
e empilhar. 

 

 
UND. 

 

 
30 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN
ID 

Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 
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11 

Tangram em madeira com 70 
peças educativo pedagógico. 

 
U
N
D
. 

 
30 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

12 

Alfabeto, números e sinais com imã. 
Conjunto é composto por 94 peças, 
sendo letras, números e sinais. os 
formatos das peças são: 4 peças de 
cada vogal; 2 peças de cada 
consoante; 2 peças de cada número 
(de 0 a 9) e 2 peças de cada 
símbolo matemático ( +, -, *, /). cada 
peça possui aproximadamente 
43x40x12mm. as peças são 
acondicionadas em bolsa plástica 
com zíper. 

UND 25    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

13 
Torre de Londres.  

UND. 
 

8 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

14 

Material pedagógico, tipo: blocos 
quebra-cabeça, material: madeira, 
dimensões: 26 x 5 x 20,5 cm, 
características adicionais: atóxico, 
multicolor, quantidade peças: 36 
und. 

 

 
UND. 

 

 
25 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

15 

Quebra cabeça educativo da 
cabeça ao pé - contendo no 
mínimo 9 peças grandes, 
cartonado, dimensões aproximadas 
de 27x13 cm altura de 4 cm. 

 

 
UND. 

 

 
30 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR TOTAL 
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UNIT. 

16 

Jogo sequência lógica : Em 
madeira e tinta. Aplicação: 
desenvolver a coordenação viso-
motora, habilidades visuais e 
auditivas, raciocínio criativo, 
inteligência, noção espacial e 
sequência de fatos; 04 temas 
diferentes: trânsito, tempo, 
natureza e animais. Idade 
sugerida: a partir de 3 anos; 
colorido; embalagem: caixa de 
madeira, tipo estojo medindo 
174mm x 100mm x 50mm. 
(CxAxL); 16 peças cada tema. 
Estojo. As variações de mínimos e 
máximos podem ser de até 10% 
para mais ou para 
menos. 

 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 

30 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

17 
Alinhavos sortidos, embalagem   
 c/ 10 bases e 10 cadarços, 
madeira durável em MDF. 

 
UND. 

 
25 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

18 
Livro sensório motor em tecido.  

UND. 
 

7 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

19 

DENVER II - Teste de Triagem do 
Desenvolvimento (kit Completo) 
Teste de Triagem do 
Desenvolvimento (kit Completo), 
incluindo manual de treinamento, 
25 folhas de resposta. Conjunto de 
estímulos e manual técnico. Editora 
Hogrefe. 

 

 
UND. 

 

 
3 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

20 Coleção PROTEA-R - Sistema      
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Protear-r de avalição do transtorno 
do espectro autista. público alvo: 24 
a 60 meses de idade, contém: 01 
livro de instrução (manual); 10 
livros de aplicação, dimensão: 
36x26x3, divisão: 1. entrevista; 2. 
protocolo de avaliação e 3. 
entrevista devolutiva. ref.: editora 
vetor; edição/ano 1/2018 - autor: 
Cleonice Alves Bosa e Jerusa 
Fumagalli de Salles. 

 

 
UND. 

 

 
3 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

21 
PROLEC - Provas de 
Avaliação dos Processos de 
Leitura - KIT COMPLETO 

 
UND. 

 
3 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

22 

Dominó alfabetização com libras 
(língua brasileira de sinais), 
material MDF. jogo possibilita a 
percepção e interpretação por 
crianças usuárias de libras a 
aprender outras associações, uma 
delas é a da letra escrita na língua 
portuguesa com a correspondência 
na dactilologia (alfabeto manual). 
características adicionais: em caixa 
de madeira; quantidade de 28 
peças, sendo cada peça com 
medidas de 70x35x3 mm. 

 
 
 

 
UND. 

 
 
 

 
5 

   

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

23 

Ábaco fechado - Brinquedo 
Educativo confeccionado em 
armação de madeira, com marcação 
de unidade, dezena, centena e 
milhar, contendo quatro hastes com 
40 argolas plásticas ao todo. 
Armação medindo 34,8 x 24,4 x 
2,0cm, com 40 argolas coloridas de 
plástico. 
 

UND 18    
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VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

24 

Soroban (ou sorobã). utilizado na 
realização de cálculos matemáticos 
por pessoas com deficiência de 
visão, soroban é um ábaco com 21 
colunas/eixos, sendo a estrutura 
em plástico poliestireno, esferas 
plásticas de polipropileno, eixos em 
aço e pés de borracha, todos os 
componentes são atóxicos. 
dimensões aproximadas do produto 
de 24x8x1,5cm; peso aproximado 
de 250g. 
 

UND 4    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

25 

Brinquedoteca kit composto por 34 
produtos + kit painel psicomotor 
brinquedoteca composta por 34 
itens: prateleira com telhado, teatro 
da patota, castelo da leitura, tapete 
alfanumérico, casinha de boneca em 
eva, moveis para casinha de 
boneca, palhaço bola, cubo tátil, 
jogo de argolas liso, bate martelo, 
blocos lógico de e.v.a., transábaco, 
quadro de atividades, domino 
adição, domino subtração, domino 
multiplicação, domino divisão, 
futebol de pinos, relógio cuco, loto 
leitura, loto numérica, pote com 72 
letras e.v.a., pote com 40 números 
e.v.a., memória alfabetização, 
memória numerais e quantidade, 
mesa oitavada com oito cadeiras, 2 
fantoches, quebra cabeça de e.v.a., 
pequeno engenheiro, caixas 
coloridas, dado grande, rola-rola, 
corrida fixa e equilibrando 2x2painel 
psicomotor: painel de coordenação 
motora confeccionado em madeira 
mdf mínimo 18 mm, contendo 11 
atividades associativas, cores, 
letras, imagens, auditiva e musical. 

UND 6    
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VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

26 

Circuito de motricidade espumado. 
Confeccionado em material de 
espuma de alta densidade, revestido 
em vinil e impermeável. Contendo 
08 peças, Em formato de escada, 
rampa, onda, lombada, túnel e 
cantoneira, medindo 
aproximadamente: 1,90(L) X 1,70(L) 
X 0,50(A) Cm. 

UNID 6    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

27 

Bandeira oficial Nacional do Brasil 
uso externo Bandeira oficial, 
representação Nacional Brasil, para 
uso externo, confeccionada em 
tecido 100% poliamida Nylon 
(paraquedas), dupla face, bordada, 
costurada com fio de alta 
resistência, com reforço na lateral 
para hasteamento e ilhoses de metal 
na lateral, medindo 1,12m X 1,60m 

UND 4    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

28 

Bandeira Institucional, material 
tergal, comprimento 128 cm, largura 
90 cm, cor de acordo projeto, 
desenho de acordo projeto, 
características adicionais 2 panos, 
representação Estado De Rondônia. 

UND 4    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

29 

Bandeira oficial Municipal uso 
externoBandeira oficial, 
representação municipal Guajará-
Mirim/RO, para uso externo, 
confeccionada em tecido 100% 
poliamida Nylon (paraquedas), dupla 
face, bordada, costurada com fio de 

UND 4    
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alta resistência, com reforço na 
lateral para hasteamento e ilhoses 
de metal na lateral, medindo 1,12m 
X 1,60m 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

30 

Caderno pequeno, material celulose 
vegetal, capa dura,apresentação 
brochura, com 96 folhas, caixa com 
30 cadernos. 

CXS 8    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

31 

Massa de modelar, composição 
básica ceras, pigmentos orgânicos e 
carga mineral inerte; apresentação 
solida maleável, atóxico; tipo fosco; 
na cor variada; embalado em estojo, 
contendo 12 unidades; e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a norma nbr-11786, certificado 
pelo Inmetro. Deverá vir na 
embalagem informações mínimas do 
produto, como marca, tamanho, 
fabricação e data de validade. 

UND 300    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

32 

Tinta guache; atóxica, composta de 
resina, água, pigmento, carga; 
conservante tipo benzotiazol; na cor 
(azul, amarelo, vermelho, preto, 
branco, verde) em embalagem com 
as 6 cores; acondicionado em frasco 
plástico, contendo 15ml cada frasco. 
Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante com 
validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega; com dados 
de identificação do produto e marca 
do fabricante na embalagem 

UND 300    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 
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33 

Régua de uso escolar/escritório; de 
acrílico; medindo 30cm; de 3 mm de 
espessura; com escala milimétrica, 
em baixo relevo; cor transparente. 

UND 150    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

34 
Régua- De plástico medindo 50cm, 
com e scala milimétrica, em baixo 
relevo, transparente. 

UND 150    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

35 

Palito de picolé características: 
palito de picolé ponta arredondada, 
em madeira tratada e seca, 
reflorestada, usado para picolés, 
artesanatos etc, pacote com 100 
palitos, medida do pacote: (A x L xP) 
em cm / 10,5 x 3,0 x 12,0, medida 
do Palito: (A x L x P) em cm / 11,6 x 
0,8 x 0,01. 

UND 30    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

36 

Cartolina, material: celulose vegetal, 
gramatura: 150g,m2, comprimento: 
660 mm, largura: 500 mm, cor: 
branca 

UND 300    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

37 
Folha De Isopor - Folha De Isopor 
15mm, Folha Medindo 1m X 50cm, 
Com 15mm De Espessura 

UND 100    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

38 

Borracha - Tipo: escolar; escala de 
dureza: macia; Cor: branca; 
requisito: apagar escrita a lápis; 
medida mínima: 32 x 23 x 7 mm. 
Embalagem contendo 24 unidades. 

CX 11    
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VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

39 

Tesoura, material: aço inoxidável, 
comprimento: 8 pol., características 
adicionais: tipo escolar com ponta 
arredondada 

UND 150    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

40 
Grampo grampeador, material: 
metal, tratamento superficial: 
galvanizado, tamanho: 26,6 

CX 20    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

41 

Grampo, material: aço galvanizado, 
aplicação: madeiras, compensados 
e tapeçarias, tamanho: 106,6 mm, 
tipo uso: grampeador manual, tipo: 
"u" 

CX 20    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

42 

Barbante escolar cru 4x6 100 g. 
descrição: barbante em tubo, 
espessuras 4x6, peso 100 gramas, 
metragem 100 metros. Composição 
85 % algodão 15% outras fibras. 
embalagem: rolo com 100 metros. 

UND 50    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

43 

Pistola para aplicar cola quente - 
grande – tensão 127-220v, 
frequência nominal 60 hz, potência 
40 watts. 

UND 10    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

44 
Bastão cola quente grosso 11MM 
100 G: 11 MM X 15cm,uso 

UND 100    
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profissional, alta aderência, 
transparente com material em 
primeira qualidade. 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

45 
Cola líquida branca não tóxica 
lavável 90 gr,composição: pva, 
recomendação de 3 anos +. 

UND 100    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

46 

Cola Para Isopor/EVA, com bico 
aplicador 
Econômico, solúvel em álcool e 
secagem rápida. Embalagem 90 g. 

UND 100    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

47 
Clips - nº 04 em aço niquelado, anti-
oxidante embalagem com 50 und. 

CXS 10    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

48 

Clips niquelado n°. 6/0CLIPS, 
Material: metal, tratamento 
superficial: niquelado, Tamanho: nº 
6/0, unidade de fornecimento: caixa 
com 50 unidades 

CXS 10    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

49 

Clips niquelado tamanho 8/0 - em 
caixa em metal formato paralelo, 
com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante (caixa 
com aproximadamente 137 und.) 

CXS 10    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

50 
Placa de EVA 5 mm padrão liso. 
Diversas cores, 40x60 cm, sendo: 

UND 700    
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(50) vermelho, (50) azul escuro, (50) 
azul claro (50) amarelo, (50) branco, 
(50) preta, (50) cor da pele, (50) 
marron, (50) rosa, (50) verde claro, 
(50) verde escuro, (50) lilás, (50) 
laranja, (50) rosa pink 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

51 

Lápis de cor grande Caixa com 12 
cores de 1ª qualidade - caixa com 
12 cores diferenciadas e vibrantes, 
anatômico, formato hexagonal ou 
cilíndrico, tamanho grande, com 
lápis inteiros, ponta resistente 
atóxico, lavável, que não manche, 
para desenhar e pintar sobre papel e 
similares, de 1ª Qualidade. 

UND 60    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

52 

Labirinto magnético medindo 
aproximadamente 21x21x2, em 
material de madeira e metal, 
contendo 1 prancha ilustrada e 1 
bastão com imã 

UND 9    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

53 

Puxa puxa batatinha - Idade 
recomendada: 5 a 7 anos; Número 
de Participantes: 1 ou mais; Como 
Jogar: Puxe as batatas, uma a uma; 
Conteúdo da Embalagem: 1 jogo; 

UND 30    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

54 

Jogo infantil pula macaco: jogo que 
estimula a coordenação motora e 
concentração, recomendado para 2 
a 4 jogadores. idade: a partir dos 4 
anos. material: 16 Bananas de 
cartão, 2 copas de plástico, 01 folha 
de adesivos, 4 ´´lança-macacos´´ 
plásticos, 16 macaquinhos plásticos, 

UND 30    
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1 tronco de plástico dimensões 
aproximadas da embalagem do 
produto (cm) axlxp: 8x35x29cm 

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

55 
Brinquedo cubo mágico antiestresse 
interativo dimensões: 5x5x5cm. 

UND 13    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

56 

Bate pinos, bate martelo, 
confeccionado em M.D.F, E.V.A e 
madeira embalado em película de 
P.V.C. encolhível. 

UND 15    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID Quant MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

57 
Jogo de memória, tipo "racha-cuca". 
caixa com 40 peças, para o público 
infantil 

CX 1    

VALOR TOTAL DO ITEM R$____________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 
 

1. Declaramos que a validade desta proposta é de ___ (________) dias a contar da data de 
sua entrega. 
2. Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os 
custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
3. Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, 
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  
4. Prazo da Aquisição: (   ) dias corridos, contado a partir da retirada da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 
5.Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco _____________, Nº 
________, Agência _______, e o nosso telefone para contato é __________, fax _________ e 
e-mail. 

 
 

Atenciosamente, 
Guajará-Mirim, ____de ____________de _______. 

____________________________ 
                              Diretor ou representante legal 
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ANEXO lll 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
_________________________________(Identificação completa do representante da 
licitante),como representante devidamente constituído de ______________________ 
(identificação completa da licitante ou consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), 
para fins do disposto no subitem _______(completar) do Edital _____________(completar com 
identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) A proposta apresentada para participar da _______________________(identificação da 
Licitação) foi elaborada de maneira independente pelo ______________________ 
(Licitante/Consórcio) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da _____________(Identificação da Licitação), por qualquer meio ou pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da _____________ 
(identificação da Licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da ______________(identificação da Licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da ______________(identificação da Licitação) quanto a 
participar ou não da referida Licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________ identificação da 
Licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da ______________ (identificação da Licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________(identificação 
da Licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ________________ (órgão licitante) antes da abertura oficial 
das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Guajará-Mirim – RO, _______ de _______________________ de _________. 
 
__________________________________________________________________ 
(Representante legal do licitante/consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
 
Observação: Esta declaração será confeccionada em papel timbrado da empresa e obrigatoriamente 

assinada pelo seu representante legal ou mandatário 

 


